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Estado  do  Paraná  

DECRETO N.° 116 
Altero percentual da Gratificação de 	Repre 
sentação. 

	

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 	PARANÁ, 
no uso de suas atribuiçaes legais, 

RESOLVE: 

ALTERAR para 1002 (cem por cento) o percentual da Gra 

tificação mensal conéedida aos ocupantes dos cargos em comis 

são de primeiro escalão, abaixo discriminados, como Represen 

tação, sobre o valor do simbolo CC-01, a contar de 19 de maio 

de 1985, como segue: 

1. CELSO LUIZ POZZOBON - Chefe de Gabinete - EMG 

2. JOSÉ LUIZ DE MORAES - Secretãrio de Administração - SAG 

3. MARIA DAS DORES AGUIAR DONHA - Secretãria de Fazenda - SFG 

4. ISAMU OSHIMA - Secretãrio de Planejamento, Desenvolvimento e 

Urbanismo - SPG 

5. ISMAEL CAMOSSATO - Secretario de Serviços Públicos - SSG 

06; WALTER JORGE BUHRER - Secretãrio de Saúde e Bem Estar 
So 

cial - SBG 

7. PAULO SEBASTIÃO SALESSE - Coordenador Distrital - CDG 

8. LAURINDO DE ABREU - Secretãrio de Serviços Rodoviãrios - SRG 

9. ALCIDES TAVARES - Diretor-Presidente do SERAUPA. 

	

EDIFfC10 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 	ESTADO 
DO PARANÁ, aos 28 de junho de 1985. 

ANTONIÇ ROMER FI1 

Prefeito Municipal 

AAB/jas. 
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